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Lei n2 1.173, 

de 25 de novembro de 1.983. 

"Dg denominação a logradouro público da cidade 

e contém outras providências." 

O POVO DO micf=io DE SANTA RITA DO sArucAI, 

por seus representantes,decretou e eu,TRESIDENTE DA CLMARA MU-

NICIPAL,nos termos do art. EM 52,da Lei Complementar n2  03, 

de 28/12/72; PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12- Picam dadas as seguintes denominações 

vias públicas do Loteamento VILA DA3 FONTES,abaixo relaciona-

das: 

I- TRAÇA MARIQUINHA RENN,a atual praça 1 (um); 

II- PRAÇA ToNinuo R1UNC5,a atual praça 2 (aliás) 

III- PRAÇA CARMIERA IlEgNõ,a praça fornada pela ' 

confluência da rua Alárea verde e divida do loteamento; 

IV- PRAÇA ZICO RENN(5,a praça fo.Loc,a pela con-

fluência da rua Blentre os lotes 45 (quarenta e cinco)e 47(aua-

renta e sete),da quadra 2 (dois); 

V- PRAÇA DE ESPORTES JOÃO ROBERTO RENN6 FIGUBI 

• 
REDO,a praça formada pela confluência da rua B,lotes 1 (um)e 3 ' 

(três), da quadra 3 (trÊs); 

VI- RUA CEEQUINHO TOLEDOIa atual rua A; 

VII- RUA LUIZ BUSTAMANTE PRNN(5,a atual rua B. 

Art. 22- Fica o Chefe do Icecutivo Manicipal  

autorizado a mandar confeccionar as respectivas placas para cum-

rimento dos dispostos desta Lei. 

Art.32- Revogam-se as disposiçUs em contrário, 

entrando esta Lei em tnigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto,as autoridades a quem o conhe - 

cimento desta lei pertencer,que a cumpram e a façam cumprir,tão ' 

inteiramente como nela se contêm. 

Registre-se e Publique-se 



• 

Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí - 37.540 

Continuação da Lei n2 1.178,de 2541/83} 

GABINETE D.21 PRESIDÉNCIA DA CÂMARA MUNIDIPA1 DE SANTA RITA DO 

SAPUCAI, 25 de nobembro de 1.933. 

Jefferson Gonçalves Mendes 

Presidente da Câmara Municipal 
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